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PROCESSO : 0006349-62.2022.6.05.8000
INTERESSADO : @interessados_quebra_linha_maiusculas@
ASSUNTO : Julga recurso, Adjudica item, homologa pregão e determina convocação para formalizar ARP 

 

DECISÃO nº 2116974 / 2022 - PRE/DG/ASSESD

1. Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto
Registro de Preços visando a eventual visando a eventual aquisição de equipamentos e programas de
datacenter.
2. Concluída a instrução da fase interna da licitação, esta Unidade Diretiva autorizou a abertura do certame,
documento n.º 2058032.
3. Após realização do procedimento e diante da interposição de recurso, o pregoeiro consultou a unidade
demandante, que assim esclareceu:

(...)

Pois bem, em análise técnica das razões e contra-razões, quanto ao item (a) houve
diligenciamento e esclarecimento a respeito, como alegam as contra-razões,
deixando claro que a licitante vencedora sabe da exigência editalícia, concorda
com ela e deverá cumpri-la em tempo de contrato. Quanto aos itens (b), (c) e (d),
de fato o edital não pede comprovações das exigências elencadas nesta fase, o
que não exclui a sua verificação em tempo de fiscalização e recebimento
definitivo.

Assim, em análise técnica, não visualizamos óbice para adjudicação do item,
visto que a proposta atende às exigências do edital.

4. Em seguida, os autos foram encaminhados à Diretoria-Geral, com decisão do pregoeiro pelo não
acolhimento do recurso, documento n.º 2109493.
5. Instada, a ASJUR se pronunciou  em parecer n.º 174 pela improcedência do recurso, documento
n.º 2114149, nos seguintes termos:

(...)

3.     Considerando que as razões de  irresignação ora enfrentadas albergam tão-
somente aspectos de ordem técnica,  os fólios foram encaminhados para a área
demandante (doc. n.º 2105765) que, no documento n.º 2109328, anota que "em
análise técnica das razões e contra-razões, quanto ao item (a) houve
diligenciamento e esclarecimento a respeito, como alegam as contra-razões,
deixando claro que a licitante vencedora sabe da exigência editalícia, concorda
com ela e deverá cumpri-la em tempo de contrato. Quanto aos itens (b), (c) e (d),
de fato o edital não pede comprovações das exigências elencadas nesta fase, o
que não exclui a sua verificação em tempo de fiscalização e recebimento
definitivo" (sic). Assim, registra que a proposta atacada atende as exigências do
edital.

4.    Com fulcro nas informações suso mencionadas, o Pregoeiro, no documento
n.º  2109493, manifestou-se pela improcedência do recurso, entendimento ora
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ratificado por essa Unidade de assessoramento à vista do posicionamento exarado
pela Seção de Infraestrutura Tecnológica no documento n.º 2109328.

6. Mediante parecer em documento n.º 2116909, a ASSESD opinou pela regularidade do procedimento.
7. Deste modo, lastreado no Parecer ASJUR n.º 174, documento n.º 2114149, cujas razões adoto e passam a
integrar a presente decisão, bem assim diante da manifestação apresentada pela unidade técnica, documento
n.º 2109328, não acolho o recurso interposto pela empresa SEPROL - COMERCIO E
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA e mantenho a decisão do pregoeiro que declarou a
empresa PRODUS PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA vencedora do certame
para o item 1, em comento.
8. Por conseguinte, lastreado no parecer ASSESD, documento n.º 2116909, com base nos arts. 13, IV, V, VI
e VII, 45 e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13, art. 4º, XXII da Lei n.º
10.520/02, e nas atribuições do art. 143, V, da Resolução Administrativa n.º 26/2022, adjudico o item 1
e  homologo  a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 54/2022, bem assim  determino a
convocação, para assinatura da Ata de Registro de Preços, das empresas  PRODUS PRODUTOS E
SOLUÇÕES PARA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n.º 63.270.797/0001-67, para os itens 1, 2, 3 e 4, no
valor total de R$ 8.091.230,00 (oito milhões, noventa e um mil duzentos e trinta reais), e BRHOST
SERVICOS DIGITAIS LTDA, CNPJ n.º 35.614.414/0001-95, para o item 5, no valor total de R$ 9.750,00
(nove mil setecentos e cinquenta reais),  conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico, Resultado por
Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório NUP, documentos n.os  2089799, 2090121, 2090122 e
2109575.
9. Frise-se que a futura contratada deverá manter, durante toda a execução do ajuste, todas as condições de
habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de Licitações e Contratos.
10. Encaminhe-se à SGA, para celebração da Ata de Registro de Preços e demais providências.
 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 26/09/2022, às
17:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 2116974 e o código CRC 0D81A900.
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